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INSTITUTO FEDERAL
PARADA

PORTARIA N'2189 DE 06 DE OUTUBRO DE 2017

O Diretor de Dewnvolvímento de Pessoas da Pió-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do
Parara, no uso da competência que Ihe confere a
Pontaria N' 727 de 03/07/2017, considerando o disposto
nos pwágrafbs 2' c 5' do artigo 10 c no artigo 10=A da
Leí n' 11.091 de 12.01.2005, a Pararia 623 de
26/09/2011 do Magnífico Reitor, e conlbrme processo
n" 23411 .007012/20 ] 7-85,

'1
RESol:VE

1. Conceder progressão par mérito profissional ao ser\ odor, ocunanlc do
Galgo de ASSISTENTE EMADMINISTRAÇÃO, conforme abaixo: '
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L SERVIDOR NOTA r~'«:-iúEHmB: DATA DA
PROGRESSÃO

1 896956 IZALTINO BERNARDA JUNIOR

DE PARA
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subsequente é 24/04/2019 l do interstício pma o servidor habilitar-se à progressão

Anderson Luiz Adams

Dintor dc Desenvolvimento de Pessoas

Piú-Reitoria de Gestão de Pessoas

l INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ l Reitoria
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